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. /1 J1. �. ! � l ,(l� 1/".> LEI NO 79, DE 18 DE ABRIL DE 1.950 

PREFEI'I'URA MUNICIPAL DE ASSIS 

a'1 . t(' yr1° J .(. Autoriza a concessão dos auxílios previstos 
]V\� º .. IL.·I �/J:/::Pcf no orçamento para o corrente exerc:i.cio 

f1 c;P" ;/ 

/ 
EU9 JOSÉ AUGUSTO RIBEIRO, Prefeito Municipal de 

Assis, usando das atribuições que me são conferidas por lei, 
FAÇO SABER que a câmara Municipal decreta e eu 

promulgo a seguinte lEli: 

Artigo 1'2 - Fica a PrEifei tura Municipal autorizada a pagar no exer
c:Ício de 1.950, os seguintes auxílios: 
I - (t$ 1.600,00 (um mil e seiscentos cruzeiros) ao Centro· 

de Sa\ide de Assis, para transportes; 
II - ú.ZS 32.000,00 (trinta e dois mil cruzeiros) aos servi

ços de Caixa Escolar; 
III - (lJ 2.L�oo,00 (dois mil e quatrocentos cruzeiros) às 

Escolas do Bairro Santa Casa; 
IV - (i$ �0.000,00 (déz mil cruzeiros) à Comissão de Espor

tes;. 
V - {ti 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) ao Tiro de Guerra 

nQ 121; 

VI - (i$ 15.000,90 (quinze mil cruzeiros) à Santa Casa de 
Misericordia de Assis; 

VII - (l$ 1.000,00 (um mil cruzeiros) ao Asilo Colônia Ai-
·' ,. 

mores d.e Bauru; 
VIII - (l$ 19.650,00 (dezenove mil seiscentos e cinquenta cru

zeiros) =à Secção de Maternidade da Santa Casa de ; , 
Misericordia de Assis; 

IX - (i$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros) à Indigentes; 
X - (iJ 160000,00 (déz mil cruzeiros) aó Asilo de São Vi

cente de Paula em Assis; 
XI - úl 1.000,og (um mil cruzeiros) aoACentro Municipal 

da Legiao Brasileira de Assistencia; 
XII - (ti 1.000,00 (um mil çruzeiros) à Liga ge Assistência 

So<�ial e Combate a Tuberêulose de Sao Paulo; 
XIII - <ti 8.000,00 (oito �il cruzeiros) à;Banda de Musica, 

para a realizaçao de retretas publicas; 
XIV - Ili 6.000,00 (seis mil cruzeiros) ao Aero-Club; 

XV - (t$ 2.l.i.00,00 (dois mil e quatrocentos cruzeiros) ao 
Po:sto ,Federal de Fomento Agricola, para aluguel 
de predio; 

XVI - !ti 72:000,00 (setenta e dois mil cruzeiros) à Guarda 
Noturna de Assis; 

XVII - fl  10.600,00 (déz mil e seiscentos cruzei;os) ao Posto 
de Defesa Animal, para aluguel de predio. 

Artigo 2S2 - As despesas com a execução da presente lei correrão por 
conta das verbas proprias, consignadas no orçamento vi
gente. 

(segue) 
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LEI NI 79, DE 18 DE ABRIL DE 1.950 (fls.2) 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
- r 

revogadas as disposiçoes em contrario. 

Prefeitura Municipal de �ss�, 18 de abril de i.950. 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, em 18 de 
abril de 1.950. 

��� iclyde� 
-Secretario-
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